
PBZFEITUKA MtniICIFAL DE SANTA RITA

SECRETARXADE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N". 049/2020

PROCESSO ADM. N° 012/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.009/2019

&

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA E A EMPRESA APOIOTUR VIAGENS E TURISMO LTDA -

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de uin Lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público

Interno, sediado à Rua Juarez Távora, n° 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado
da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da

Fazenda sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito
Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n."

827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, APOIOTUR VIAGENS E

TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 11.902.871/0001-17, com sede à Rua Tabelião

José Ramamlho Leite n." 1275 - Sala 001, Bairro Cabo Branco, CEP.:58.045-230,Cidade de
João Pessoa neste ato representada por IZAUL VIEIRA LOPES inscrito no CPF/MF sob
o  n.° 110.426.724-15 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n° 10.520/2002;
C) c) Decreto n° 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita

e) Lei Complementar n°lGl/2000;
f) Lei Complementar 123/2007
g) Decreto Municipal n" 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

sào oriundos:2.1 Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato,
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.010 - GABINETE DO PREFEITO

02.012 - AGÊNCIA REGULADORA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA

02.013 - SUPERITENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA

02.020 - GABINETE VICE - PREFEITO

02.030 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

02.040 - PROCURADORIA JURÍDICA

02.050 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
02.060 - SECRETARIA DE FINANÇAS
02.070 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

02.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.090 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPOBTE, TURISMO E LAZER

02.130 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PÚBLICA PARA MULHERES
02.140 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
02.160 - SECRETARIA DE AGRICULTORA E ABASTECIMENTO
02.170 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

02.180 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

PROJETO ATIVIDADE:

04 122 2101 2003 - OPERACIONALIZAÇÃO DO SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO OFICIAL
04 122 2401 2006 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA



04 122 2102 2102 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
E TRÂNSITO

\NUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO GABIENTE04 122 2401 2121 •

04 124 2102 2007 -

04 122 2201 2008 •

04 122 2102 2009 •

04 123 2304 2013 •

04 123 7783 2015 -

12 361 1404 2016 •

12 361 1404 2017 •

12 361 1404 2018 •

12 361 1404 2019 •

12 361 1404 2025 •

12 361 1402 2027 •

12 361 1402 2028 •

12 361 1402 2031 •

12 365 1404 2120 •

04 122 2501 2033

TURISMO E LAZER

08 244 1703 2096 •

22 122 2901 2099 •

04 122 2951 2102 -

04 122 2981 2105 •

04 122 2102 2180 -

MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTROS (40'S)
MANUTENÇÃO DO FUNDEB - MAGISTÉRIO (60%)
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM URBANO

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM CAMPO

PROGRAMA BRASIL CARINHOSO

- COORDENAÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE CULTURA, DESPORTO,

/

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS:

001 - RECURSOS PRÓPRIOS

013 - RECURSOS FEDERAIS - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 40%
015 - RECURSOS FEDERAIS - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 40% - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
112 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 60%

114 - TRANSFERÊNCIA FUNDEB 60% - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
111 - RECEITAS DE IMPOSTOS S DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - EDUCAÇÃO
122 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE - PNAE
121 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE - PDDE
120 - TRANSFERÊNCIA DE SALÁRIO EDUCAÇÃO
124 - OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 O presente contrate tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
A6ENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO
DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, dentro das
especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n.® 009/2019, na Ata de Registro
de Preços n.° 009/2019 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas, e em obediência aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do
presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no
ato convocatório.

4.2. A forma de execução será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Santa Rita.

4.3A entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 46 (quarenta e oito) horas, contados
da data da solicitação, salvo, excepcionalmente em caráter de urgência, a qual deverá
ser atendidc com a agilidade requerida.

4.4A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente
contrato o Sr. RAUL PLASMANN ANDRÉ OMENA, Assistente, portador do CPF: 073.943.784-
46, com lotação fixada na Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB.

4.50 fiscal do Contrato, o Sr JONATHAN FRANCISCO HEBMOGENES DA SILVA, portador do CPF
703.255.734-19, Assistente, com lotação fixada na Prefeitura Municipal de Santa Rita
- PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente
termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive
as pertinentes aos encargos complementares.



CLÁOSUIA QOINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá:
a)Possuir posto de atendimento próprio, cora linhas telefônicas próprias, inclusive para
Fac-simiie; equipamentos apropriados, integrados às companhias aéreas, e deraais
equipamentos/mobiliários necessários e suficientes para a prestação dos
contratados, para a obtenção das facilidades abaixo:

-Execução de reserva automatizada, "on-line" e emissão de seu comprovante;

-Emissão de bilhetes automatizados, "on-line";

-Consulta e informação de melhor rota ou percurso, "on-line";

-Consulta e freqüência de voos e equipamentos, "on-line";

-Consulta à menor tarifa disponível, "on-line";

-Impressão de consultas formuladas;

-Alteração/remarcaçâo/cancelamento de bilhetes; e

-Combinação de tarifa.
b)Manter para o contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, em horário
compreendido entre 08:00 as 18:00h, de segunda a sexta-feira, posto de atendimento com
funcionários suficientes para atender prontamente as solicitações decorrentes dos
serviços relacionados na alinea "a", deste subitem. Após o horário estipulado nesta alínea, nos

fins de semana e feriados, a contratada deverá indicar o (a) empregado (a) para atender os
casos excepcionais e urgentes, disponibilizando para o contratante, plantão de telefones

fixos e celulares;

c) Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de
voos (partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos

'  S bilhetes;
d) Proceder a emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea emitida pelo

contratante;

e} Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil, â
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o
código e a empresa;
f) Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias;
g) Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos

pelas companhias aéreas; e

h)Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes
das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas;

6.2. Reparar, corrigir ou siibstituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
deste Termo de Referência, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução;
6.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo fiscal de
contratos da Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB, cujas obrigações deverá atender
prontamente;

6.4. Manter preposto para representá-la quando da execução do contrato;

6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Prefeitura Municipal de

Santa Rita - PB.

6.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como
os tributos resultantes do cumprimento do contrato;
6.7. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com podetes de

representante ou preposto para tratar com a Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB
sobre assuntos relacionados à execução do contrato;

6.8. Reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas,
nacionais, com fornecimento do referido bilhete ao interessado por meio de posto de
atendimento ou bilhete eletrônico, quando fora da Sede da Prefeitura Municipal de Santa
Rita - PB, no Brasil;

6.9. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de
pesquisa próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos,
inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários
compatíveis com a programação da viagem;

6.10. Entregar bilhete de passagem fora do horário de expediente, em local indicado
pelo contratante;

6.11. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de
passagens, tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos
no Brasil, a qualquer momento;
6.12 Reembolsar a Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB o valor correspondente ao
preço da passagem aérea, subtraído do valor referente á multa de reembolso e demais



taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado,
em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive
em decorrência da rescisão ou extinção contratual;
6.13Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou
trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo,

o respectivo abatimento;
6.13. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da
vigência do contrato, não respondendo a Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB
solidária ou subsidiariamente por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da
contratada;

6.14. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha
convênio, informando periodicamente a Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB as
inclusões e/ou exclusôes;

6.15. Dotar de infraestrutura adequada, com pessoal qualificado, necessário e
suficiente para a prestação dos serviços contratados, como também responsabilizar-se
pela manutenção dos recursos nele alocados;

6.16. Empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados,
especializados no trato de tarifas, emissão de passagens aéreas nacionais e
relacionamento com o cliente;

6.16.1. Substituir de imediato os empregados entendidos como inadequados para a

prestação dos serviços.
6.17. Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como:

salários, transportes, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais,
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e
quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando

'  ̂ ainda o contratante isento de qualquer vinculo empregaticio com os mesmos;
6.18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e
demais exigências legais para o exercício das atividades;

6.19. Comunicar de imediato a Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB toda e
qualquer irregularidade observada em virtude da prestação de serviços, prestando os
esclarecimentos que julgar necessários;

6.20. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração
expedida por companhias aéreas legalmente estabelecidas no Pais, de que é autorizada a
comercializar passagens em seu nome; que possui idoneidade crediticia; que se encontra
em dia com suas obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de

terminal para reservas;
6.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato;

6.22. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer
outra informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia
autorização do contratante;
6.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas^
licitação; inclusive com relação aos preços acordados e,
6.24. Não transferir a outrera, no todo ou em parte, os serviços aven^

r  ̂ prévia e expressa anuência do contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante espe
designado, nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93;
7.2. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada és depen?
da Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB para tratar de assuntos pertinentes"
serviços contratados;

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados era desacordo com este Termo
de Referência;

7.4. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;

7.5. Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando

trechos e locais;

7.6. Emitir as requisições de passagens aéreas, numeradas em seqüência e assinadas pela
autoridade competente;

7.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;

7.8. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais inçierfeições no curso
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.9Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa

de preços das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no
mercado;

7.10Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais

&lmen
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penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;
7.11 Solicitar formalmente á contratada, no caso de não utilização de bilhete de

passagem, em seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente
ao trecho (crédito), situação em que a contratada deverá emitir a correspondente
Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve acontecer mediante
glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela contratada;

7.12 Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas
em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser
consideradas;

7.13 Os valores não processados na fatura relativa ao mès da ocorrência deverão ser
processados na próxima fatura emitida pela contratada;

7.14 Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da
totalidade dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser deduzido
da garantia apresentada na contratação, ou ser ree.mbolsado a Prefeitura Municipal

de Santa Rita - PB, mediante recolhimento do valor respectivo por meio de
Recolhimento;

7.15 Definir a reserva da passagem aérea ao menor preço e em classe e
considerando-se o horário e o período da participação do servidor na dema
viajou, a pontualidade, o tempo de traslado e a otimização do trabalh

garantir condição laborativa produtiva.

CLÁUSUIA OITAVA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estiinaâo da 120 bilhetes cõm
percentual de desconto de 1,74 % pela entrega total do objeto licitado de que

se trata a Cláusula Terceira deste contrato;

ITZM ESPECIFICAÇÃO QUANT. ESTIMADA EM

BTT.WBTBfi (ANUAL)
PERCENTUAL DE DESCONTO

%

01

AGENCIAMEKTO DE VIAGENS,

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE

EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO
DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

RITA, PB.

120 BILHETES I,74í

8.2. Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da
despesa pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que

estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
8.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma

apresentar cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal;

8.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser
rescindido e a Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

8.5. O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe
tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;

8.6. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto
de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

8.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento
se os produtos a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no
Edital e seus anexos;

8.8. Dos pagamentos devidos â licitante vencedora serão deduzidos os impostos e
contribuições em conformidade com a legislação vigente;

8.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não
empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a
obrigação de apresentar, junto á Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicilio ou sede do FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos
e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei -

expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b} prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social,

mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;
c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia,
fornecido pela Caixa Econômica Federal.

8.10 O pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito era conta corrente,
informada quando da apresentação da proposta de preços final.



CLÁUSULA HOHA - DA DURAÇÃO E VALIDADE DO CONTRATO
og3f

9.10 presente contrato terá vigência contratual de 12 (doze) meses, com vfe^dad^^
eficácia legal após a publicação de seu extrato na imprensa oficial. ^

9.2R execução deste contrato poderá ser suspensa temporariamente pela CONTRAT^0^, no ^0
caso de falta ou insuficiência de crédito orçamentário, mediante coraunicaçS^Oor
escrito à CONTRATADA;

9.3Cessados os motivos que determinaram a suspensão prevista no item anterior, a
execução será retomada pelo período de tempo restante até o termo final estabelecido
no item 7.1. do instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 86
e 87 da Lei n°. 8666/93, bem como Lei 10520/2002 em seu artigo 7, a Contratada ficará
sujeita, no caso de inadiraplemento assim considerado pela Administração, de inexecução
parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou nâc:

a) Advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não
gerem prejuizo para a Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB;
b) Multas:

b.l) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a entrega das passagens (item
5.2 do Termo de Referência), sem que haja justificativa aceita pelo contratante, a

contratada ficará sujeita à multa equivalente a um por cento (1,0%) do valor unitário
de cada passagem em atraso, por dia útil de atraso, até o limite de vinte por cento

(20,01) do valor da passagem.

b.2) Após trinta dias de atraso, o contratante poderá considerar inexecução total do

contrato.

b.3 No caso de inexecução total do contrato, será aplicada ao contratado multa

equivalente a trinta por cento (30,01) do valor total do contrato.

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB, pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de
recusa quanto a assinatura do contrato administrativo;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos

da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou

emissão de declaração falsa.
10.2A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de
suspensão/impedimento; Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e fornecer
os materiais objetos desta licitação, aplicar-se-é o previsto no art. <1°, inciso XVI, da
Lei n° 10520/02, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de

classificação de suas propostas na etapa de lances;

10.3 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei n°.

8.665/93;
_  10.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de

Santa Rita - PB após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a
'  ̂ defesa prévia;

10.5A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie
de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das
razões de defesa;

10.60 prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimaçâo, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no

art. 110 da Lei n". 8656/93;

10.7A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao
Conselheiro Presidente da Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.IO inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento.

11.2Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a)atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

b)subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante. Bem como a
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associação da CONTRATADA com outrem, fusSo, cisão ou incorporação;
11.3A0 CONTRATANTE é reconhecido O direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso I da Lei n" 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposiçOes dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSOLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento
serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações
relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes,
como também o constante no Edital;

12.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
12.3 Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraiba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde
já, outros por mais privilegiados que seja;

12.4E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias
de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 21 de Fevereiro de 2020.
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EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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